
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 
 

SOBRE: As Emendas nº 01 e 02 ao Projeto de Lei nº 107/2021, de autoria da 
Nobre Vereadora Fernanda Schlic Garcia, que “Institui e inclui no Calendário 
Oficial de Eventos do Município de Sorocaba o Dia Marielle Franco de 
Enfrentamento à Violência Política contra Mulheres Negras, LGBTQIA+ e periféricas, 
a ser comemorado anualmente no dia 14 de março e dá outras providências. ” 

 
 
 

A Emenda 01 é de autoria do Nobre Vereador José Vinícius Campos Aith e 
altera a redação do artigo 1º do PL, ampliando o conceito de mulheres para todas as 
mulheres, ao invés dos grupos mencionados originalmente. 

Constatamos que embora a Emenda 01 se refira ao tema central do PL, 
extrapola o objeto delimitado pela Ementa e art. 1º, alterando substancialmente o 
teor material da proposição e a desnatura, sendo que, para tanto, o Regimento 
Interno estabelece a necessidade de formulação de proposição autônoma: 

 

Art. 116.  As emendas deverão referir-se diretamente à matéria da proposição, do 
contrário, serão destacadas para constituírem proposições em separado, a serem 
formuladas pelo próprio autor das emendas. 

 

Ressaltamos que entendimento semelhante sobre a necessidade de emendas 
e projetos substitutivos referirem-se diretamente à matéria da proposição já foi adotado 
por esta Comissão de Justiça, por exemplo, nas Emendas ao PL 271/2021. 

Por sua vez, a Emenda 02, do Edil Cristiano Anunciação dos Passos, apenas 
autoriza a realização dos eventos em outras datas, dentro do mesmo mês, no caso de 
inviabilidade, sendo legal neste ponto. 

Pelo exposto, a Emenda 01 é antirregimental, e o parecer à Emenda 02 é 
favorável. 

S/C., 27 de maio de 2024. 

 
 
 

 
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO                                    JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
                    Membro                                                                                Relator 
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